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FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
1. SECRETARIA REQUERENTE DO OBJETO
Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DO OBJETO
A aquisição de 01 (um) veículo novo, 0 km, tipo micro-ônibus escolar, destinado ao transporte dos estudantes das redes municipal e estadual de ensino, visando garantir segurança, conforto, acessibilidade e adequadas condições de deslocamento aos alunos atendidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte; renovação da frota que se encontra defasada necessitando de veículos maiores.
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
  A presente contratação justifica-se pela necessidade de atendimento da demanda de transporte escolar da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, visando assegurar condições adequadas de segurança, conforto e acessibilidade aos estudantes das redes municipal e estadual de ensino.
  A aquisição do micro-ônibus escolar tem como finalidade garantir a continuidade e a eficiência dos serviços de transporte escolar oferecidos pelo Município, especialmente para os alunos residentes em áreas rurais e localidades mais distantes das unidades escolares.
  A contratação também se mostra necessária em razão da necessidade de renovação e ampliação da frota municipal, buscando reduzir custos com manutenção corretiva de veículos antigos, minimizar interrupções na prestação do serviço e proporcionar melhores condições operacionais para o transporte diário dos estudantes.
  4. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	 CUSTOS

	
	
	
	
	Unitário
	Global

	1
	Aquisição de veículo 0km, tipo Micro-ônibus, capacidade mínima de 35 passageiros, modelo 2026/2027, cor predominante deverá ser branca. Veículo deverá possuir: Sistema de climatização, desembaçador frontal, segurança em todas as poltronas, motor com no mínimo 150 CV, PBT de no mínimo 8.700kg,  motor a diesel, sistema de embreagem pneumático, Câmbio Manual de 6 marchas, freio pneumático com ABS, porta dobradiça com sistema de freio, janelas de vidros móveis, poltrona do motorista com amortecimento hidráulico, poltrona dos passageiros com sofá de medidas aproximadas de 1000 x 800, tacógrafo digital, tomada de 12v no painel, sirene de marcha ré, preparação para rádio, preparação para itinerário eletrônico, câmera de marcha ré localizada na traseira na parte superior, com monitor  no painel, faixas escolares e refletivas conforme normas estabelecidas pelos órgãos fiscalizadores. Sinalizadores luminosos escolares intermitentes instalados na parte superior dianteira e traseira do veículo, conforme normas do transporte escolar, revestimento das poltronas em tons de azul, em vinil lavável e antideslizante, ou materiais similares.
	unid
	1
	R$605.000,00
	605.000,00

	TOTAL
	 R$                          605.000,00




5. DAS QUANTIDADES, ORÇAMENTO E JUSTIFICATIVA DO ORÇAMENTO DO OBJETO 
  A presente contratação prevê a aquisição de 01 (um) micro-ônibus, quantidade definida com base na análise da demanda atual de transporte escolar do Município, considerando:
•	número de alunos transportados nas rotas existentes; 
•	capacidade operacional da frota atual; 
•	necessidade de substituição e renovação de veículo; 
•	otimização das rotas escolares existentes. 

A definição do quantitativo atende ao princípio da economicidade e da eficiência administrativa.

    
 5.2 JUSTIFICATIVA DE ORÇAMENTO
  As fontes utilizadas para a composição dos orçamentos da presente contratação foram obtidas mediante pesquisa de preços realizada junto a empresa especializada do ramo, para se ter uma base do preço praticado na região, e também através de valores constantes em editais e atas provenientes de processos licitatórios de outros municípios, que licitaram objeto semelhante, sendo os editais encontrados nesses endereços: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/pb/prefeitura-municipal-de-camalau-1599/pe-00027-2025-2025-440144 e https://www.valedoanari.ro.gov.br/wp-content/uploads/2026/04/EDITAL-PE-003-AQUISICAO-DE-MICROONIBUS.pdf . A metodologia adotada visa assegurar a compatibilidade dos preços praticados no mercado, observando os princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade para Administração Pública.
  
6.VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 605.000,00 (seiscentos e cinco mil reais)

7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO 
Local Entrega: Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Telefone:(49) 93381 6149
Endereço: Rua João Castiljo n 289
Cidade: TUNÁPOLIS (SC) CEP: 89.898-000
Horário de Atendimento: SEG. A SEX. DAS: 07:30HS ÀS 11:30HS E DAS 13:15HS ÀS 17:15HS

8. PRAZO DE EXECUÇÃO/ ENTREGA 
Até 120 (cento e vinte) dias após a autorização de fornecimento

9. IDENTIFICADOR DA DEMANDA NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O objeto constante deste estudo NÃO POSSUI previsão no Plano Contratações Anual de 2026.
10.ANÁLISE DE LICITAÇÃO VIGENTE 
( ) SIM (X) NÃO 
Se sim, informar número da licitação e quantitativo vigente / insuficiente e o motivo pela dispensa.

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento ocorrerá em até 30 dias após o recebimento efetivo da fatura/nota fiscal, as certidões negativas e demais documentos pertinentes quando forem solicitados.

Tunápolis/SC, 01 de Junho de 2026


Naíssa Carmine Schaurich
Secretária de Educação, Cultura e Esporte
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